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ATUALMENTE LÊ-SE: 
 
Seção 1. A Guardiã Jurisdicional deve:  
(a) Presidir em todas as reuniões regulares e especiais do CGJ e do CGJ Executivo. 
(b) Verificar se as leis do SCG e do CGJ são cumpridas. 
(c) Promover o bem-estar e o crescimento da Ordem.  
(d) Submeter recomendação de membros para o CGJ para nomeação à Vice-Suprema Guardiã. 
(e) Nomear tantos Comitês quanto necessários para o funcionamento administrativo do CGJ. Nomeados a 

trabalhar com as FJI nos EUA, Canadá e Austrália devem constar na lista atual de AVCs fornecida pelo(a) 
Gerente Executivo(a). 

(f) Servir como um membro ex officio em todos os comitês, com direito de discutir e votar em todas as questões. 
(g) Submeter um relatório semestral por escrito à Suprema Guardiã sobre a condição do CGJ. 
(h) Submeter um relatório escrito na Sessão Anual sobre a condição da jurisdição. 
(i) Submeter um relatório no Formulário 120 na Sessão Anual do SCG sobre o trabalho do CGJ e dos Bethéis. 

O(A) Gerente Executivo(a) deve enviar o Formulário 120 para cada Guardiã Jurisdicional sessenta (60) dias 
antes da Sessão Anual do SCG. 

(j) Deve nomear um(a) parlamentar. 

 
DELETAR 
ADICIONAR 
EMENDAR (Sublinhe todas as mudanças ou adições) 

 
 
COMO FICARÁ: 
 
Seção 1. A Guardiã Jurisdicional deve:  
(a) Presidir em todas as reuniões regulares e especiais do CGJ e do CGJ Executivo. 
(b) Verificar se as leis do SCG e do CGJ são cumpridas. 
(c) Promover o bem-estar e o crescimento da Ordem.  
(d) Submeter recomendação de membros para o CGJ para nomeação à Vice-Suprema Guardiã. 
(e) Nomear tantos Comitês quanto necessários para o funcionamento administrativo do CGJ. Nomeados a 

trabalhar com as FJI nos EUA, Canadá e Austrália devem constar na lista atual de AVCs fornecida pelo(a) 
Gerente Executivo(a). 

(f) Emitir dispensas especiais mediante solicitação e quando necessário para cumprir a POP-Bethel-17, em 
conjunto com a Suprema Deputada. 

(g) Servir como um membro ex officio em todos os comitês, com direito de discutir e votar em todas as questões. 
(h) Submeter um relatório semestral por escrito à Suprema Guardiã sobre a condição do CGJ. 
(i) Submeter um relatório escrito na Sessão Anual sobre a condição da jurisdição. 
(j) Submeter um relatório no Formulário 120 na Sessão Anual do SCG sobre o trabalho do CGJ e dos Bethéis. 

O(A) Gerente Executivo(a) deve enviar o Formulário 120 para cada Guardiã Jurisdicional sessenta (60) dias 
antes da Sessão Anual do SCG. 

(k) Deve nomear um(a) parlamentar. 
 
 
RAZÕES PARA A MUDANÇA: 
Conceder à Guardiã Jurisdicional a autoridade para emitir dispensas especiais. 
 
 

✔ 



ENVIADA POR:   
Beatriz Vichiatto, PGG MG; Jamie Yeadon, PGG IN; Leslie Hoglund, PGG VA; Kenneth Bright, PAGG DelMar; 
Michael Allen, PASG, PAGG WI; Brent Warwick, PAGG NE; Brian Dimatteo, PAGG MN 
 
 
 

 

Beatriz Vichiatto 
Vice Supreme Guardian, PGG of MG 

 

Jamie Yeadon 
Supreme Guide, PGG of Indiana 

 

 
Leslie Hoglund, PGG of Virginia 

 

Kenneth A. Bright 
Associate Supreme Guardian, PAGG of DelMar 

 

Michael Allen 
Vice Associate Supreme Guardian, PAGG of Wisconsin 

 
 

Brent E. Warwick 
Supreme Inner Guard, PAGG of Nebraska 

 

Brian Dimatteo 
Supreme Outer Guard, PAGG of Minnesota 
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